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A BRASILIA DE LUCI° COSTA 

et  As extensas áreas Livres, a serem densamente arborizadas ou guardando a cobertura vegetal 
nativa, diretamente contigua a áreas *Meadas ;  marcam a presença da escala bucólica 	44 
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TOMBAMENTO 

QUITINETES IMPROVISADAS 
Sem abrir mão de morar no Plano Piloto, muitas pessoas ocupam irregularmente salas destinadas a escritórios e consultórios 

» HELENA MADER 

N o Plano Piloto, a altura 
dos prédios residenciais 
e a quantidade de edifí-
cios em cada quadra são 

limitadas. O urbanista Lucio Cos-
ta criou esses parâmetros para o 
crescimento de Brasília buscando 
preservar suas características ori-
ginais. Com  isso, a cidade se ex-
pandiu em direção aos arredores 
da área tombada, onde a oferta de 
moradia era maior e os preços, 
mais baixos. Hoje, menos de 20% 
dos moradores do Distrito Fede-
ral vivem no Plano Piloto, mas 
70% dos empregos ainda estão na 
zona central. Essa realidade trans-
formou os imóveis da região tom-
bada em bens cobiçados e des-
pertou o setor da construção civil 
para um novo filão: o mercado 
das quitinetes. 

Com a escassez de terrenos pa-
ra edificação e a demanda por 
moradia no Plano Piloto em alta, 
a saída foi construir unidades 
imobiliárias com média de 30 
metros quadrados. Mas o merca-
do aquecido fez com que os con-
sumidores passassem a comprar 
imóveis com outras destinações 
para usá-los como quitinetes. Sa-
las comerciais e escritórios se 
transformaram em-residêneia pa-
ra milhares de brasilienses que fa-
zem questão de morar mais pró-
ximo do trabalho. E essa deturpa-
ção no uso dos imóveis trouxe 
inúmeros impactos para a área 
tombada de Brasília. 

Diante disso, o Ministério Pú-
blico do Distrito Federal está fis-
calizando novas construções e 
exige que as construtoras divul-
guem para os consumidores quais 
são os usos permitidos para cada 
imóvel. Algumas empresas com-
pram terrenos comerciais ou des-
tinados a escolas e igrejas, por 
exemplo, para vender como apar-
tamentos. A prática traz transtor-
no para os futuros moradores e 
donos de escritórios. Um dos ris-
cos da deturpação de uso é 

Regras para 
a edificação 

As normas de gabarito definem 
todas as regras para a edificação 

de um terreno. Essas normas 
determinam a altura máxima, o 

coeficiente de ocupação do 
terreno e a destinação da área, 
ou seja, se os imóveis a serem 

construídos devem ser para uso 
residencial, comercial, 
institucional ou se são 

destinados para atividades do 
poder público. 

colocar, lado a lado, uma quitine-
te residencial e uma clínica médi-
ca, por exemplo, que vão produzir 
lixo hospitalar e doméstico con-
comitantemente. Além de ser um 
perigo para a saúde, também re-
presenta uma fonte de conflitos 
entre a vizinhança. 

Os prédios da Avenida Comer-
cial do Sudoeste e os edifícios das 
entrequadras da Asa Norte são um 
exemplo desse problema. Os imó-
veis localizados no segundo piso 
das quadras comerciais deveriam 
ser escritórios, mas a maioria é 
usada comaresidência_ apánci-
pal impacto disso está no trânsito, 
já que os estacionamentos são 
planejados com uma finalidade, 
mas recebem um fluxo muito 
maior do que o previsto. E o aden-
samento irregular do Plano Piloto 
desvirtua todo o planejamento da 
cidade, representando um risco 
para o projeto urbanístico. 

No início de junho, a Promo-
toria de Defesa da Ordem Urba-
nística do Ministério Público do 
DF entrou com uma ação civil 
pública contra a Administração 
Regional do Sudoeste e contra a 
construtora Faenge por conta da 
construção de um empreendi-
mento na quadra EQRSW 7/87/8, 
entre o Sudoeste e o Cruzeiro. As 
norma de gabarito do terreno só 
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permitem a edificação de imó-
veis para fins institucionais, ou 
seja, centros de saúde, escolas, 
igrejas ou entidades culturais e 
beneficentes. Mas os promotores 
receberam uma denúncia de que 
os imóveis estariam sendo vendi-
dos como quitinetes residenciais. 

"Pelo conteúdo do encarte pu-
blicitário juntado à representa-
ção, no qual se anuncia a alta va-
lorização de imóveis 'compactos'  

localizados no Sudoeste, bem co-
mo a oferta de diversos serviços 
característicos de unidades resi-
denciais, ficou configurado irre-
gular desvio de finalidade, com 
empreendimento com destina-
ção residencial", detalha o MP. 

O alvará de construção foi con-
cedido em 16 de março deste ano 
pela Administração do Sudoeste. 
Depois de analisar os projetos e 
as plantas, a Agência de Fiscaliza- 

ção do Distrito Federal (Agefis) 
alertou que "o projeto de arquite-
tura aprovado possui caracterís-
ticas de edificação de salas co-
merciais ou talvez unidades resi-
denciais do tipo 'quitinete'". "As 
unidades imobiliárias têm entre 
33m2  e 50m2, típicas de quitine-
tes. A Administração do Sudoeste 
aprovou projeto em descumpri-
mento ao planejamento urbano 
do local e se omitiu em fiscalizar 

a adequação da atividade apro-
vada", diz outro trecho da denún-
cia da Promotoria de Defesa da 
Ordem Urbanística. 

Em decisão proferida em 23 de 
junho, o juiz Carlos Alberto Silva, 
da Vara de Desenvolvimento Ur-
bano e Fundiário, determinou 
que a Faenge paralisasse a venda 
de unidades institucionais como 
imóveis residenciais, sob pena de 
multa de R$ 50 mil para cada ven-
da em desacordo com a legislação 
urbanística. O magistrado tam-
bém obrigou a construtora a in-
formar a todos os compradores 
de que os imóveis só podem ser 
usados para fins institucionais, ou 
seja, para a abertura de escolas, 
entidades religiosas ou culturais, 
jamais para o uso residencial. 
Mas ele autorizou a continuidade 
das obras. 

O diretor da Faenge, Leonardo 
Ávila, já respondeu ao pedido de 
informação da Justiça e procu-
rou o MP para assinar um Termo 
de Ajustamento de Conduta se 
comprometendo a adotar uma 
postura que o Ministério Público 
julgue correta. "O alvará de cons-
trução foi emitido de forma to-
talmente legal, tanto que a Justi-
ça não embargou as obras." 

A Assessoria de Imprensa da 
Administração do Sudoeste in-
formou que a aprovação dos pro-
jetos se baseia nas plantas apre-
sentadas pelas construtoras e 
que eventuais deturpações do 
uso não podem ser identificadas 
no momento da apresentação 
desses projetos. O vice-presiden-
te do Conselho Comunitário do 
Sudoeste, Marco Aurélio de An-
drade Barros, conta que o desvir-
tuamento do uso de imóveis 
complica ainda mais o trânsito 
da região. Ele destaca que a co-
munidade quer evitar que isso se 
repita. "Isso é comum em Brasí-
lia, as pessoas se mudam para 
escritórios e depois tentam trans-
formá-lo em imóvel residencial, 
até para pagar menos IPTU", ar-
gumenta Marco Aurélio. 

Na área destinada a abrigar apenas Lojas no Sudoeste, o varal denuncia a existência de uma residência 


